
CAMARA MUNICIPAL 
»̂  D E A M A S A J I 

Casa Plixiio Alves de Araújo 

Juventude e ^raSaCho 
Médio) 5 670,00 

6 680,00 
C A R G O V A G A S S Í M B O L O N Í V E L S A L Á R I O B A S E 

1 625,00 

Auxiliar de 
Informática 

NA 
(Nível 

Auxiliar) 

2 635,00 
Auxiliar de 
Informática 

2 NA 
(Nível 

Auxiliar) 

3 645,00 Auxiliar de 
Informática 

NA 
(Nível 

Auxiliar) 
4 655,00 

NA 
(Nível 

Auxiliar) 5 665,00 
6 675,00 

C A R G O V A G A S S Í M B O L O N Í V E L S A L Á R I O B A S E (R$) 
1 622,00 

- * ' 2 632,00 
NB 3 642,00 

Auxiliar de 3 (Nível 4 652,00 
Serviços Gerais Básico) 5 662,00 

6 672,00 

Art. 3° Fica o Poder Legislativo autorizado a efetuar a complementação financeira para 
que nenhum servidor tenha vencimentos brutos inferiores ao Salário Mínimo Nacional em 
vigor. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Art. 5° Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Amaraji, em 10 de abril de 2012. 

f S/éverii everino Ruftno LopesyJúnior 
Presidente 

Rua Rocha Pontual, 60, Centro, Amaraji - PE -- CEP: 55.515-000 Fone/Fax: (81) 3553-2161 
CNPJ - 11.507.043/0001~84 
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